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Licitação

 

+55 11 2377-8068

 

http://www.csbrasilservicos.com.br/

 

cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

CS BRASIL - ESCLARECIMENTOS - UFPI/PI PE/16/2023/CD - sessão dia 23/06
1 mensagem

Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br> 19 de junho de 2023 às 19:51
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO

 Sr(a) Pregoeiro(a),

 A empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16, vem respeitosamente apresentar-lhe Esclarecimentos
anexo, direcionados ao Pregão – UFPI/PI PE/16/2023/CD - sessão dia 23/06

 

 

Agradecemos a atenção,

 

 

 

 

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato
o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals and
may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had
access, under penalty of accountability by the law.”
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato
o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals and
may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had
access, under penalty of accountability by the law.”
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
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destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”
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CS BRASIL FROTAS S.A.
Av. Saraiva nº 400 – sala 8 - Mogi das Cruzes/SP. CEP: 08745-900

Tel.: (011) 2377 8068 – licitacao.frotas@csfrotas.com.br

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO – COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°23111.027556/2020-41
SESSÃO 23/06/2023
OBJETO: 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota fixa e na locação
de veículos por acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e
materiais da Universidade Federal do Piauí, nos Campi Ministro Petrônio Portella (Teresina), Professora
Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano),
Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Bom Jesus e Floriano, todas no Piauí,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital para
garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca do melhor
preço para contratação, vem a licitante apresentar os pedidos de esclarecimentos descritos a seguir:

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Conforme o edital:

Critério de Julgamento: menor preço por item.

Assim para que não haja dúvidas sobre o critério de julgamento que será adotado apresentamos os
exemplos descritos abaixo para aclarar o entendimento e assegurar a isonomia da disputa para todas as
licitantes.

Na hipótese de locação de 10 veículos, a um preço mensal de R$1.000,00, com vigência contratual
de 12 meses, para etapa de lances e de julgamento, devemos seguir qual das opções de preços
exemplificados abaixo?

a. Menor preço unitário anual do item: R$1.000,00 x 12 meses = R$12.000,00
b. Menor preço total mensal do item: R$1.000,00 x 10 veículos = R$10.000,00
c. Menor preço total global do item: R$1.000,00 x 12 meses x 10 veículos = R$120.000,00
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d. Caso não seja nenhuma destas possibilidades, devemos considerar qual forma de lançamento
de preços?

2. DO TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA

Pela regra do edital o:

7.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite
de 60 (sessenta) meses, limite este estabelecido conforme disposto no inciso II
do Art. 57 da Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações;

A minuta contratual dispõe que:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 2.1. O prazo de vigência deste Termo de
Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e
encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados

Ocorre que, torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que o termo inicial de vigência
seja vinculado à entrega dos primeiros veículos, isso porque, as licitantes apresentarão suas propostas
considerando o período de 12 meses de locação e, por outro lado, a Administração, também, pretende
locar os veículos pelo período integral de 12 meses.

Neste contexto, para garantir o período integral de 12 meses de locação é imprescindível que tanto
“vigência contratual” quanto a respectiva “execução do contrato” se iniciem no mesmo marco temporal,
qual seja, “a data de entrega dos primeiros veículos”.

Outrossim, observa-se que as regras do edital e da minuta contratual são diferentes o que poderá
gerar confusão e quando da formalização do instrumento jurídico.

Assim, considerando que o edital deve prever regras claras e objetivas, não devendo caber à
administração a discricionariedade quanto a fixação de regras posterior a homologação do edital, caso não
seja esclarecido e fixado que o marco inicial da vigência será a partir da mobilização dos veículos, requer
seja definido e fixado único início para vigência do contrato.

Diante de tais circunstâncias, questiona-se:
a. O início da contagem da VIGÊNCIA contratual pode ser alterado para constar que será a partir

da “data de entrega dos primeiros veículos”?
b. Caso negativo, é correto entender que o prazo de vigência será contado a partir da assinatura

do contrato?

3. ASSINATURA DOS DOCUMENTOS
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Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as declarações e
outros documentos desta licitante assinados digitalmente através de certificado digital, de representante
pessoa física e/ou jurídica, padrão ICP-Brasil?

4. DO SEGURO

Consta no termo de referência que os veículos deverão possuir seguro.
Com efeito, considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada, entendemos que

a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de apólice deveria ser avaliada por cada
licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de suas propostas, com benefícios para a
Contratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para a contratação.

Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades
relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigação por
meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no mercado.

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as
condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se:

a. Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade relacionada ao
seguro?

b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade
pelo casco dos veículos?

5. SUBCONTRATAÇÃO

O edital traz o seguinte regramento sobre o tema:

7.6. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitado;

Contudo, é certo que inúmeros serviços acessórios relacionados ao objeto principal são
usualmente subcontratados, sem qualquer prejuízo à execução do contrato, tais como, serviços de
manutenção preventiva/corretiva, limpeza, entre outros, razão pela qual entendemos que não caberia ao
caso limitar este quantitativo.

Desta forma, para os serviços acessórios, entendemos que poderão ser integralmente
subcontratados. Está correto nosso entendimento?

6. DA INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DOS VEÍCULOS

De início, cabe argumentar que as locações de veículos nos moldes licitados permitem, com grande
eficiência, o fornecimento de veículos reservas que estejam na posse direta da Contratada, mas sejam de
propriedade de terceiros (empresa do mesmo grupo econômico da contratada ou terceiros locadores de
veículos), especialmente, porque os reservas tem finalidade de utilização temporária no contrato.

É fato que as paralisações temporárias dos veículos podem ocorrer em localidades diversas e em
quantidades imprevisíveis, neste cenário, a possibilidade de fornecer veículos sublocados ou que estejam
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na posse direta da contratada por outros meios legais de negociação (comodato, cessão, etc) amplia as
condições de disputa e possibilita a obtenção de menores preços para contratação, bem como garante
maior agilidade e eficiência na substituição dos veículos durante a contratação.

Desta forma, questiona-se:
a. Os veículos reservas para substituição temporária no contrato poderão estar em sua posse

direta por qualquer meio legal de negociação (comodato, cessão de uso, etc)?
b. Os veículos reservas poderão estar na posse da Contratada e ser de propriedade de empresa

que integre seu mesmo grupo econômico?

7. PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS

a. Os veículos objeto do futuro contrato de locação poderá estar na posse da Contratada e ser de
propriedade de empresa que integre seu mesmo grupo econômico?

Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a Contratada se manterá
diretamente na execução do contrato.

8. RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS

A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado dolosamente
pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos mesmos, na forma do
artigo 37, §6º, da Constituição Federal.

Assim, questiona-se:
a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus prepostos em

decorrência de dolo, culpa ou mau uso? Neste caso, qual procedimento para apuração dos
danos e ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias?

b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da contratante
serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela
Contratante para ressarcimento da Contratada?

c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante serão de sua
responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela Contratante
para ressarcimento da Contratada?

d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro
envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim de
ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a
instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está correto nosso
entendimento?

9. EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS.

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos?

10. LOCAL DE ENTREGA
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A fim de que a Contratada tenha prévio conhecimento de todas as condições contratuais, solicitamos
seja informado o local que os veículos deverão ser entregues.

11. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEMMOTORISTA

Denota-se do presente edital que a locação é dividida em COM e SEM motoristas.
Com efeito, o edital é omisso quanto a responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito

em ambas locações.
Nesse sentido, não há dúvidas que para os itens de locação de veículos sem motorista, cabe à

Contratante a responsabilidade pela identificação do condutor e pagamento das multas de trânsito
cometidas pelos condutores durante a utilização dos veículos. Ademais, considerando-se que somente a
Contratante pode apurar o condutor do veículo no momento da infração e levando em conta que a
ausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à proprietária do veículo, é
imprescindível que o Edital regule essa questão, determinando que a Contratante é responsável pela
tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de trânsito.

Por fim, é certo que a Contratada deverá manter os veículos regularizados em atendimento às
exigências do Código de Trânsito Brasileiro, para tanto, deverá providenciar os respectivos
licenciamentos no decorrer da vigência contratual.

Neste contexto, para providenciar o licenciamento dos veículos será imprescindível o pagamento
prévio de eventuais multas de trânsito.

Desta forma, questiona-se:
a) A Contratante providenciará a tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de trânsito?
b) A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito

cometidas pelos condutores? OU
c) A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas pelos

condutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e procedimento para referido
ressarcimento?

d) Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos veículos, a
Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos documentos? Em caso positivo, a
Contratante irá reembolsar o pagamento realizado pela Contratada?

e) Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos, a
Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda de ativos, é
imprescindível que os pagamentos de eventuais multas sejam efetivados com celeridade. Diante
disso, a contratada poderá efetivar a imediata quitação das multas de trânsito de veículos
desmobilizados? Neste caso, em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos?

12. DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO

Diante da garantia ao contraditório e ampla defesa prevista no art. 5º, inc. LV da Constituição
Federal, todas as previsões do edital que podem resultar em descontos ou qualquer penalidade, somente
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poderão ter efetiva aplicabilidade após apuração de eventual responsabilidade da Contratada em
processo específico no qual sejam observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Está correto nosso entendimento?

13. PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS

Quanto ao prazo de entrega, o edital prevê que:

8.2.A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias da assinatura
do contrato, na forma que segue:
8.2.1. Os itens de 01 a 05 deverão ser encaminhados aos locais previstos neste
TR;

Inicialmente cumpre dizer que a contratada dependerá de 3º para cumprimento desta obrigação.
O edital dispõe que deverão ser mobilizados veículos de ano de fabricação 2022 ou superior. Neste

contexto, para mobilização de veículos zero km a contratada ficará sujeita aos prazos de faturamento
impostos pelas montadoras, bem como para entrega de veículos seminovos, igualmente, a contratada
dependerá de fornecedores que possuam a disponibilidade de atendimento de acordo com as
especificações exigidas e dentro das limitações impostas.

Vale destacar que, após liberação dos veículos, sejam novos ou seminovos, a contratada ainda
deverá cumprir os procedimentos finais de preparação que demandam tempo considerável e englobam
regularização de documentos, instalação de equipamentos/acessórios e traslado, afetando, também, o
prazo final de entrega.

Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o cumprimento do
prazo de entrega fixado no edital.

Diante do exposto, com intuito de garantir a ampliação da disputa, questiona-se:
a. Para mobilização de veículos zero km: o prazo de entrega pode ser de 120 a 150 dias contados

da assinatura do contrato?
b. Para mobilização de veículos seminovos: (i) o prazo de entrega pode ser de 60 a 90 dias

contados da assinatura do contrato? (ii) podem estar na posse direta da contratada e ser de
propriedade de empresa integrante de seu grupo econômico?

c. Se negativo, o prazo para entrega poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado?

14. DECLARAÇÃO DE VISTORIA

O edital contém “Modelo de declaração de vistoria”, bem como prevê que a licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços.

Além disso, traz a seguinte previsão:

22.3.1.7. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das

mailto:licitacao.frotas@csfrotas.com.br


CS BRASIL FROTAS S.A.
Av. Saraiva nº 400 – sala 8 - Mogi das Cruzes/SP. CEP: 08745-900

Tel.: (011) 2377 8068 – licitacao.frotas@csfrotas.com.br

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total
responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com
a contrata.

Todavia, é certo que algumas licitantes ainda não têm conhecimento dos locais ou condições
inerentes à futura contratação e serão prejudicadas pois não podem firmar a declaração em destaque.

Tal condição, por si só, conduz à participação apenas daquelas licitantes que possam apresentar o
atestado ou firmar a declaração nos moldes descritos.

Com efeito, a apresentação de atestado de conhecimento do local poderá impedir o maior número
de participantes ao certame, uma vez que o farão apenas aqueles que possuem fácil acesso aos locais
indicados no edital (fls. 07).

Em verdade, se for exigido o prévio conhecimento do local, deve ser assegurando o direito à vistoria
prévia pelas licitantes.

Nesse sentido, com o objeto de ampliar o maior número de participantes ao certame, questiona-se:
a. Caso a licitante opte por realizar a vistoria, será concedido prazo e informadas as
condições/locais para sua realização?
b. Caso não seja disponibilizada oportunidade e condições para licitante realizar a visita,
poderá ser dispensada da apresentação de declaração de conhecimento nos moldes indicados?
c. Ou poderá apresentar declaração informando que optou por não realizar a vistoria e
possui conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho?
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 

(86) 3215-5582/5583/5584 

 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, vimos apresentar os esclarecimentos relativos aos 

itens do Pregão Eletrônico Nº 16/2023, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota 

fixa e na locação de veículos por acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, 

corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro Petrônio 

Portela (Teresina), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros 

(Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios 

Técnicos de Teresina, Bom Jesus e Floriano. 

 

 

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Conforme o edital: 

Critério de Julgamento: menor preço por item. 

Assim para que não haja dúvidas sobre o critério de julgamento que será adotado apresentamos os 

exemplos descritos abaixo para aclarar o entendimento e assegurar a isonomia da disputa para 

todas as licitantes. 

Na hipótese de locação de 10 veículos, a um preço mensal de R$1.000,00, com vigência contratual 

de 12 meses, para etapa de lances e de julgamento, devemos seguir qual das opções de preços 

exemplificados abaixo? 

a. Menor preço unitário anual do item: R$1.000,00 x 12 meses = R$12.000,00 

b. Menor preço total mensal do item: R$1.000,00 x 10 veículos = R$10.000,00 

c. Menor preço total global do item: R$1.000,00 x 12 meses x 10 veículos = R$120.000,00 

d. Caso não seja nenhuma destas possibilidades, devemos considerar qual forma de lançamento de 

preços? 

R. Opção a. Conforme constante no Edital o valor de referência para o item 01 por exemplo 

segue este referencial : 1 camionete -> valor mensal estimado R$ 7.977,72 -> 7.977,72 x 12 

meses = R$ 95.732,64 

2. DO TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA 

Pela regra do edital o: 

7.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, limite 

este estabelecido conforme disposto no inciso II do Art. 57 da Lei nº 

8.666/1993, com suas posteriores alterações; 
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A minuta contratual dispõe que: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 

aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em 

.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 

 

Ocorre que, torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que o termo inicial de vigência 

seja vinculado à entrega dos primeiros veículos, isso porque, as licitantes apresentarão suas 

propostas considerando o período de 12 meses de locação e, por outro lado, a Administração, 

também, pretende locar os veículos pelo período integral de 12 meses. 

Neste contexto, para garantir o período integral de 12 meses de locação é imprescindível que tanto 

“vigência contratual” quanto a respectiva “execução do contrato” se iniciem no mesmo marco 

temporal, qual seja, “a data de entrega dos primeiros veículos”. 

Outrossim, observa-se que as regras do edital e da minuta contratual são diferentes o que poderá 

gerar confusão e quando da formalização do instrumento jurídico. 

Assim, considerando que o edital deve prever regras claras e objetivas, não devendo caber à 

administração a discricionariedade quanto a fixação de regras posterior a homologação do edital, 

caso não seja esclarecido e fixado que o marco inicial da vigência será a partir da mobilização dos 

veículos, requer seja definido e fixado único início para vigência do contrato. 

Diante de tais circunstâncias, questiona-se: 

a. O início da contagem da VIGÊNCIA contratual pode ser alterado para constar que será a partir 

da “data de entrega dos primeiros veículos”? 

b. Caso negativo, é correto entender que o prazo de vigência será contado a partir da assinatura 

do contrato? 

R. o prazo de vigência será contado a partir da assinatura do contrato. 

3. ASSINATURA DOS DOCUMENTOS 

Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as declarações e 

outros documentos desta licitante assinados digitalmente através de certificado digital, de 

representante pessoa física e/ou jurídica, padrão ICP-Brasil? 

R. Sim serão aceitas. 
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4. DO SEGURO 

Consta no termo de referência que os veículos deverão possuir seguro. 

Com efeito, considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada, 

entendemos que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de apólice 

deveria ser avaliada por cada licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de 

suas propostas, com benefícios para a Contratante em razão da ampliação da disputa em busca 

do menor preço para a contratação. 

Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades 

relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal 

obrigação por meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no 

mercado. 

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as 

condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se: 

a. Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade relacionada ao 

seguro? 

b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade 

pelo casco dos veículos? 

R. A Contratada poderá optar pela autogestão  entretanto a mesma deverá comprovar a 

capacidade de resolução de possíveis problemas, convém ressaltar que tal solicitação visa 

garantir a manutenção do patrimônio tanto da Contratada quanto a de terceiros 

envolvidos. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

O edital traz o seguinte regramento sobre o tema: 

7.6. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitado; 

Contudo, é certo que inúmeros serviços acessórios relacionados ao objeto principal são 

usualmente subcontratados, sem qualquer prejuízo à execução do contrato, tais como, serviços 

de manutenção preventiva/corretiva, limpeza, entre outros, razão pela qual entendemos que 

não caberia ao caso limitar este quantitativo. 

Desta forma, para os serviços acessórios, entendemos que poderão ser integralmente 

subcontratados. Está correto nosso entendimento? 
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R. Quando informamos da não possibilidade de subcontratação , a mesma se refere 

exclusivamente à sublocação dos veículos objetos deste certame. 

6. DA INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DOS VEÍCULOS 

De início, cabe argumentar que as locações de veículos nos moldes licitados permitem, com 

grande eficiência, o fornecimento de veículos reservas que estejam na posse direta da 

Contratada, mas sejam de propriedade de terceiros (empresa do mesmo grupo econômico da 

contratada ou terceiros locadores de veículos), especialmente, porque os reservas tem 

finalidade de utilização temporária no contrato. 

É fato que as paralisações temporárias dos veículos podem ocorrer em localidades diversas e 

em quantidades imprevisíveis, neste cenário, a possibilidade de fornecer veículos sublocados 

ou que estejam na posse direta da contratada por outros meios legais de negociação 

(comodato, cessão, etc) amplia as condições de disputa e possibilita a obtenção de menores 

preços para contratação, bem como garante maior agilidade e eficiência na substituição dos 

veículos durante a contratação. 

Desta forma, questiona-se: 

a. Os veículos reservas para substituição temporária no contrato poderão estar em sua posse 

direta por qualquer meio legal de negociação (comodato, cessão de uso, etc)? 

b. Os veículos reservas poderão estar na posse da Contratada e ser de propriedade de empresa 

que integre seu mesmo grupo econômico? 

R. No que tange aos veículos reservas ( temporários pelo descrito no questionamento 

acima) desde que comprovado tal vinculo não haverá qualquer tipo de proibição uma vez 

que priorizamos a manutenção do serviço desde que o “reserva” seja realmente só um 

reserva e não um veículo que fique em definitivo. 

7. PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS 

a. Os veículos objeto do futuro contrato de locação poderá estar na posse da Contratada 

e ser de propriedade de empresa que integre seu mesmo grupo econômico? 

Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a Contratada se 

manterá diretamente na execução do contrato. 

R. Contanto que seja comprovado tal vínculo não nos opomos. 
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8. RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS 

A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado 

dolosamente pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos 

mesmos, na forma do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. 

Assim, questiona-se: 

a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus prepostos em 

decorrência de dolo, culpa ou mau uso? Neste caso, qual procedimento para apuração dos  

danos e ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias? 

b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da 

contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão 

observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada? 

c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante serão de 

sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela 

Contratante para ressarcimento da Contratada? 

d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro 

envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim de 

ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a 

instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está correto nosso 

entendimento? 

9. EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS. 

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos? 

R. Sim não nos opomos desde que os veículos estejam devidamente emplacados e 

licenciados. 

10. LOCAL DE ENTREGA 

A fim de que a Contratada tenha prévio conhecimento de todas as condições contratuais, 

solicitamos seja informado o local que os veículos deverão ser entregues. 

R. Os veículos dos itens 1 a 5 deverão ser entregues na Divisão de Transportes em Teresina 

(Av. Universitária, nº 1001, bairro Ininga, CEP 64049-550) após isso os mesmos serão 

destinados aos seus postos nos campis e colégios técnicos. 

11. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEM MOTORISTA 
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Denota-se do presente edital que a locação é dividida em COM e SEM motoristas. 

Com efeito, o edital é omisso quanto a responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 

em ambas locações. 

Nesse sentido, não há dúvidas que para os itens de locação de veículos sem motorista, cabe à 

Contratante a responsabilidade pela identificação do condutor e pagamento das multas de 

trânsito cometidas pelos condutores durante a utilização dos veículos. Ademais, considerando-

se que somente a Contratante pode apurar o condutor do veículo no momento da infração e 

levando em conta que a ausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à 

proprietária do veículo, é imprescindível que o Edital regule essa questão, determinando que a 

Contratante é responsável pela tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de 

trânsito. 

Por fim, é certo que a Contratada deverá manter os veículos regularizados em atendimento às 

exigências do Código de Trânsito Brasileiro, para tanto, deverá providenciar os respectivos 

licenciamentos no decorrer da vigência contratual. 

Neste contexto, para providenciar o licenciamento dos veículos será imprescindível o 

pagamento prévio de eventuais multas de trânsito. 

Desta forma, questiona-se: 

a) A Contratante providenciará a tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de 

trânsito? 

b) A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 

cometidas pelos condutores? OU 

c) A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas 

pelos condutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e procedimento para 

referido ressarcimento? 

d) Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos veículos, 

a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos documentos? 

Em caso positivo, a Contratante irá reembolsar o pagamento realizado pela Contratada? 

e) Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos, a 

Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda de ativos, é 

imprescindível que os pagamentos de eventuais multas sejam efetivados com celeridade. 
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Diante disso, a contratada poderá efetivar a imediata quitação das multas de trânsito de 

veículos desmobilizados? Neste caso, em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos? 

R. Sim será realizada identificação e solicitação de regularização de possíveis multas 

desde que sejam multas decorrentes da utilização dos veículos (exemplo: excesso de 

velocidade, ausência de cinto, conversão em local proibido ...) multas referentes a 

documentação dos veículos ( ipva, licenciamento) bem como para os itens 03 e 05 

ausência de Tacógrafo  aferido serão de responsabilidade da Contratada. 

Para condutores autorizados da instituição é adotado o procedimento de abertura de 

processo eletrônico e encaminhamento ao setor responsável para a pronta 

regularização. 

Para os condutores terceirizados (contrato de prestação de serviço de motorista) após 

a identificação é enviado comunicação formal à empresa responsável pelo contrato 

dos motoristas para a regularização das multas e infrações. 

12. DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO 

Diante da garantia ao contraditório e ampla defesa prevista no art. 5º, inc. LV da Constituição 

Federal, todas as previsões do edital que podem resultar em descontos ou qualquer penalidade, 

somente poderão ter efetiva aplicabilidade após apuração de eventual responsabilidade da 

Contratada em processo específico no qual sejam observados os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

Está correto nosso entendimento? 

R. Somente após apuração será aplicada quaisquer punições à Contratada. 

13. PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 

Quanto ao prazo de entrega, o edital prevê que: 

8.2.A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, na 

forma que segue: 

8.2.1. Os itens de 01 a 05 deverão ser encaminhados aos locais previstos neste TR; 

Inicialmente cumpre dizer que a contratada dependerá de 3º para cumprimento desta 

obrigação. 

O edital dispõe que deverão ser mobilizados veículos de ano de fabricação 2022 ou superior. 

Neste contexto, para mobilização de veículos zero km a contratada ficará sujeita aos prazos de 

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/


 

                                                   

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3235-7974  – 64049-550 – Teresina-PI 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 

(86) 3215-5582/5583/5584 

faturamento impostos pelas montadoras, bem como para entrega de veículos seminovos, 

igualmente, a contratada dependerá de fornecedores que possuam a disponibilidade de 

atendimento de acordo com as especificações exigidas e dentro das limitações impostas. 

Vale destacar que, após liberação dos veículos, sejam novos ou seminovos, a contratada ainda 

deverá cumprir os procedimentos finais de preparação que demandam tempo considerável e 

englobam regularização de documentos, instalação de equipamentos/acessórios e traslado, 

afetando, também, o prazo final de entrega. 

Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o cumprimento 

do prazo de entrega fixado no edital. 

Diante do exposto, com intuito de garantir a ampliação da disputa, questiona-se: 

a. Para mobilização de veículos zero km: o prazo de entrega pode ser de 120 a 150 dias 

contados da assinatura do contrato? 

b. Para mobilização de veículos seminovos: (i) o prazo de entrega pode ser de 60 a 90 dias 

contados da assinatura do contrato? (ii) podem estar na posse direta da contratada e ser de 

propriedade de empresa integrante de seu grupo econômico? 

c. Se negativo, o prazo para entrega poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado? 

R. Quanto ao prazo para início da prestação dos serviços referente aos itens de 01 a 05 

em vistas das alegações iremos adotar o seguinte referencia prazo máximo de até 60 dias 

para inicio da prestação dos serviços podendo ser prorrogada por mais 30 dias desde 

comprovada a necessidade. Convém ressaltar que segundo o edital não existe a exigência 

de veículos 0km o que não nos permite estender esse prazo já fixado. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

O edital contém “Modelo de declaração de vistoria”, bem como prevê que a licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços. 

Além disso, traz a seguinte previsão: 

22.3.1.7. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contrata. 
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Todavia, é certo que algumas licitantes ainda não têm conhecimento dos locais ou condições 

inerentes à futura contratação e serão prejudicadas pois não podem firmar a declaração em 

destaque. 

Tal condição, por si só, conduz à participação apenas daquelas licitantes que possam 

apresentar o atestado ou firmar a declaração nos moldes descritos. 

Com efeito, a apresentação de atestado de conhecimento do local poderá impedir o maior 

número de participantes ao certame, uma vez que o farão apenas aqueles que possuem fácil 

acesso aos locais indicados no edital (fls. 07). 

Em verdade, se for exigido o prévio conhecimento do local, deve ser assegurando o direito à 

vistoria prévia pelas licitantes. 

Nesse sentido, com o objeto de ampliar o maior número de participantes ao certame, 

questiona-se: 

a. Caso a licitante opte por realizar a vistoria, será concedido prazo e informadas as 

condições/locais para sua realização? 

b. Caso não seja disponibilizada oportunidade e condições para licitante realizar a visita, 

poderá ser dispensada da apresentação de declaração de conhecimento nos moldes indicados? 

c. Ou poderá apresentar declaração informando que optou por não realizar a vistoria e possui 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho? 

R. De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, a opção pela exigência ou não de 

vistoria é discricionária, devendo ser analisada com vistas ao objeto licitatório. 

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário 

para os licitantes, configurando restrição à competitividade do certame. Para evitar tal 

quadro, o TCU recomenda que se exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de 

que está ciente das condições de execução dos serviços, nos termos do art. 30, III, da Lei 

n° 8.666/93 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 

2.776/2011 e n° 110/2012, todos do Plenário). 

Esse quadro tornou-se mais crítico com o Acórdão 170/2018 – Plenário (Informativo 

339), que chega a considerar a vistoria como um Direito do Licitante, e não uma 

obrigação imposta pela Administração. 

Por isso, já se deixou registrada a opção “poderá” na redação do que trata o quesito, 

evitando-se escolhas irrefletidas pelos órgãos e entidades assessoradas. 
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Convém ressaltar que em caso de a Licitante necessitar averiguar o local da prestação do 
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Esclarecimento 21/06/2023 15:28:08

Para acessar a versão em PDF, basta copiar e colar o seguinte link: https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/CCL/2023-
AVISOS-ESCLARECIMENTOS-IMPUGNA%C3%87%C3%83O/esclarecimento-03-csbrasil-pe162023.pdf ILUSTRÍSSIMO
SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – PRÓ-REITORIADEADMINISTRAÇÃO – COORDENADORIA DE
COMPRAS E LICITAÇÕES PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°23111.027556/2020-41
SESSÃO 23/06/2023 OBJETO: 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota fixa e nalocaçãode veículos por
acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmicoemateriais da Universidade Federal do Piauí,
nos Campi Ministro Petrônio Portella (Teresina), ProfessoraCinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros
(Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Bom Jesus e
Floriano, todas noPiauí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Em
observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital paragarantir a ampla competitividade
e possibilidade de maior participação de licitantes em busca do melhor preço para contratação, vem a licitante apresentar os
pedidos de esclarecimentos descritos a seguir: 1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO Conforme o edital: Critério de Julgamento:
menor preço por item. Assim para que não haja dúvidas sobre o critério de julgamento que será adotado
apresentamososexemplos descritos abaixo para aclarar o entendimento e assegurar a isonomia da disputa
paratodasaslicitantes. Na hipótese de locação de 10 veículos, a um preço mensal de R$1.000,00, comvigência contratual de
12 meses, para etapa de lances e de julgamento, devemos seguir qual das opções depreçosexemplificados abaixo? a. Menor
preço unitário anual do item: R$1.000,00 x 12 meses = R$12.000,00 b. Menor preço total mensal do item: R$1.000,00 x 10
veículos = R$10.000,00 c. Menor preço total global do item: R$1.000,00 x 12 meses x 10 veículos = R$120.000,00 d. Caso
não seja nenhuma destas possibilidades, devemos considerar qual forma de lançamentode preços? 2. DO TERMO INICIAL DE
VIGÊNCIA Pela regra do edital o: 7.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-senadata de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual períodoatéolimitede 60 (sessenta) meses, limite este estabelecido conforme
dispostonoincisoII do Art. 57 da Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações; A minuta contratual dispõe que: 2.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 2.1. O prazo de vigência desteTermodeContrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de .........../......../........ eencerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interessedas partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizaçãoformal da autoridade competente e observados Ocorre que,
torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que o termo inicial devigênciaseja vinculado à entrega dos primeiros
veículos, isso porque, as licitantes apresentarão suas propostasconsiderando o período de 12 meses de locação e, por outro
lado, a Administração, também, pretendelocar os veículos pelo período integral de 12 meses. Neste contexto, para garantir o
período integral de 12 meses de locação é imprescindível quetanto“vigência contratual” quanto a respectiva “execução do
contrato” se iniciem no mesmo marcotemporal, qual seja, “a data de entrega dos primeiros veículos”. Outrossim, observa-se
que as regras do edital e da minuta contratual são diferentes oquepoderágerar confusão e quando da formalização do
instrumento jurídico. Assim, considerando que o edital deve prever regras claras e objetivas, não
devendocaberàadministração a discricionariedade quanto a fixação de regras posterior a homologação do edital, casonãoseja
esclarecido e fixado que o marco inicial da vigência será a partir da mobilização dos veículos, requerseja definido e fixado
único início para vigência do contrato. Diante de tais circunstâncias, questiona-se: a. O início da contagem da VIGÊNCIA
contratual pode ser alterado para constar que seráapartirda “data de entrega dos primeiros veículos”? b. Caso negativo, é
correto entender que o prazo de vigência será contado a partir da assinatura do contrato? 3. ASSINATURA DOS
DOCUMENTOS Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as declarações e outros
documentos desta licitante assinados digitalmente através de certificado digital, de representantepessoa física e/ou jurídica,
padrão ICP-Brasil? 4. DO SEGURO Consta no termo de referência que os veículos deverão possuir seguro. Com efeito,
considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada, entendemosquea gestão quanto ao fornecimento ou
não de seguros por meio de apólice deveria ser avaliadaporcadalicitante propiciando maior flexibilidade para precificação de
suas propostas, combenefíciosparaaContratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para a
contratação. Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidadesrelacionadas ao seguro,
muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigaçãopormeio de declaração própria, sem a necessidade
de contratar seguradora no mercado. Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro
observandoascondições previstas no edital. Desta forma, questiona-se: a. Contratada poderá optar pela autogestão para
assumir a responsabilidade relacionadaaoseguro? b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para
assumir a responsabilidadepelo casco dos veículos? 5. SUBCONTRATAÇÃO O edital traz o seguinte regramento sobre o tema:
7.6. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objetolicitado; Contudo, é certo que inúmeros serviços acessórios
relacionados ao objeto principal sãousualmente subcontratados, sem qualquer prejuízo à execução do contrato, tais como,
serviçosdemanutenção preventiva/corretiva, limpeza, entre outros, razão pela qual entendemos que nãocaberiaaocaso limitar
este quantitativo. Desta forma, para os serviços acessórios, entendemos que poderão ser integralmentesubcontratados. Está
correto nosso entendimento? 6. DA INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DOS VEÍCULOS De início, cabe argumentar que as
locações de veículos nos moldes licitados permitem, comgrandeeficiência, o fornecimento de veículos reservas que estejam
na posse direta da Contratada, mas sejamdepropriedade de terceiros (empresa do mesmo grupo econômico da contratada ou
terceiros locadoresdeveículos), especialmente, porque os reservas tem finalidade de utilização temporária no contrato. É fato
que as paralisações temporárias dos veículos podem ocorrer em localidades diversaseemquantidades imprevisíveis, neste
cenário, a possibilidade de fornecer veículos sublocados ouqueestejam na posse direta da contratada por outros meios legais
de negociação (comodato, cessão, etc) ampliaascondições de disputa e possibilita a obtenção de menores preços para
contratação, bemcomogarantemaior agilidade e eficiência na substituição dos veículos durante a contratação. Desta forma,
questiona-se: a. Os veículos reservas para substituição temporária no contrato poderão estar emsuapossedireta por qualquer
meio legal de negociação (comodato, cessão de uso, etc)? b. Os veículos reservas poderão estar na posse da Contratada e
ser de propriedade deempresaque integre seu mesmo grupo econômico? 7. PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS a. Os veículos
objeto do futuro contrato de locação poderá estar na posse da Contratadaeserdepropriedade de empresa que integre seu
mesmo grupo econômico? Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a Contratada
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semanterádiretamente na execução do contrato. 8. RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS A
licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado dolosamentepelos prepostos da Contratante
ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos mesmos, naformadoartigo 37, §6º, da Constituição Federal. Assim, questiona-
se: a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus prepostosemdecorrência de dolo, culpa
ou mau uso? Neste caso, qual procedimento para apuraçãodosdanos e ressarcimento dos valores devidos pelos danos e
avarias? b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da contratanteserão de sua
responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observadospelaContratante para ressarcimento da
Contratada? c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante
serãodesuaresponsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela Contratantepara ressarcimento
da Contratada? d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto comoterceiroenvolvido no acidente,
entendemos que ele será o responsável pela instauração doboletimdeocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro
envolvido a fimde viabilizarainstauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está
corretonossoentendimento? 9. EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS. A licitante poderá optar pelo local de
emplacamento/licenciamento dos veículos? 10. LOCAL DE ENTREGA A fim de que a Contratada tenha prévio conhecimento de
todas as condições contratuais, solicitamosseja informado o local que os veículos deverão ser entregues. 11. INFRAÇÕES DE
TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEM MOTORISTA Denota-se do presente edital que a locação é dividida em COM e SEM motoristas.
Com efeito, o edital é omisso quanto a responsabilidade pelo pagamento das multas detrânsitoem ambas locações. Nesse
sentido, não há dúvidas que para os itens de locação de veículos semmotorista, cabeàContratante a responsabilidade pela
identificação do condutor e pagamento das multas detrânsitocometidas pelos condutores durante a utilização dos veículos.
Ademais, considerando-se quesomenteaContratante pode apurar o condutor do veículo no momento da infração e levando
emcontaqueaausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à proprietária doveículo, éimprescindível que
o Edital regule essa questão, determinando que a Contratante é responsável pelatempestiva identificação do condutor junto
aos órgãos de trânsito. Por fim, é certo que a Contratada deverá manter os veículos regularizados
ematendimentoàsexigências do Código de Trânsito Brasileiro, para tanto, deverá providenciar os respectivoslicenciamentos no
decorrer da vigência contratual. Neste contexto, para providenciar o licenciamento dos veículos será imprescindível
opagamentoprévio de eventuais multas de trânsito. Desta forma, questiona-se: a) A Contratante providenciará a tempestiva
identificação do condutor junto aos órgãos detrânsito?b) A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes
de infrações detrânsitocometidas pelos condutores? OU c) A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de
infrações de trânsito cometidaspeloscondutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e procedimento
parareferidoressarcimento? d) Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos veículos,
aContratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos documentos? Emcasopositivo, aContratante irá reembolsar o
pagamento realizado pela Contratada? e) Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos
veículos, aContratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda deativos, éimprescindível que os
pagamentos de eventuais multas sejam efetivados comceleridade. Diantedisso, a contratada poderá efetivar a imediata
quitação das multas de trânsitodeveículosdesmobilizados? Neste caso, em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos? 12.
DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO Diante da garantia ao contraditório e ampla defesa prevista no art. 5º, inc. LV da
ConstituiçãoFederal, todas as previsões do edital que podem resultar em descontos ou qualquer penalidade, somente poderão
ter efetiva aplicabilidade após apuração de eventual responsabilidade da Contratadaemprocesso específico no qual sejam
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Está correto nosso entendimento? 13. PRAZO DE ENTREGA DOS
VEÍCULOS Quanto ao prazo de entrega, o edital prevê que: 8.2.A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias
daassinaturado contrato, na forma que segue: 8.2.1. Os itens de 01 a 05 deverão ser encaminhados aos locais
previstosnesteTR; Inicialmente cumpre dizer que a contratada dependerá de 3º para cumprimento desta obrigação. O edital
dispõe que deverão ser mobilizados veículos de ano de fabricação 2022 ou superior. Nestecontexto, para mobilização de
veículos zero km a contratada ficará sujeita aos prazos defaturamentoimpostos pelas montadoras, bem como para entrega de
veículos seminovos, igualmente, acontratadadependerá de fornecedores que possuam a disponibilidade de atendimento de
acordocomasespecificações exigidas e dentro das limitações impostas. Vale destacar que, após liberação dos veículos, sejam
novos ou seminovos, a contratadaaindadeverá cumprir os procedimentos finais de preparação que demandam tempo
considerável eenglobamregularização de documentos, instalação de equipamentos/acessórios e traslado, afetando, também,
oprazo final de entrega. Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o
cumprimentodoprazo de entrega fixado no edital. Diante do exposto, com intuito de garantir a ampliação da disputa,
questiona-se: a. Para mobilização de veículos zero km: o prazo de entrega pode ser de 120 a 150 dias contadosda assinatura
do contrato? b. Para mobilização de veículos seminovos: (i) o prazo de entrega pode ser de 60a90diascontados da assinatura
do contrato? (ii) podem estar na posse direta da contratadaeserdepropriedade de empresa integrante de seu grupo
econômico? c. Se negativo, o prazo para entrega poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado?14. DECLARAÇÃO
DE VISTORIA O edital contém “Modelo de declaração de vistoria”, bem como prevê que a licitante poderárealizarvistoria nas
instalações do local de execução dos serviços. Além disso, traz a seguinte previsão: 22.3.1.7. O atestado de vistoria poderá
ser substituído por declaraçãoemitidapelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condiçõeslocais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimentodas condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assumetotal responsabilidade por este fato e não utilizará deste paraquaisquerquestionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeirascoma contrata. Todavia, é certo que algumas licitantes ainda não têm conhecimento dos
locais oucondiçõesinerentes à futura contratação e serão prejudicadas pois não podem firmar a declaração emdestaque. Tal
condição, por si só, conduz à participação apenas daquelas licitantes que possamapresentaroatestado ou firmar a declaração
nos moldes descritos. Com efeito, a apresentação de atestado de conhecimento do local poderá impedir o maior númerode
participantes ao certame, uma vez que o farão apenas aqueles que possuemfácil acessoaoslocaisindicados no edital (fls. 07).
Em verdade, se for exigido o prévio conhecimento do local, deve ser assegurando o direitoàvistoriaprévia pelas licitantes.
Nesse sentido, com o objeto de ampliar o maior número de participantes ao certame, questiona-se:a. Caso a licitante opte
por realizar a vistoria, será concedido prazo e informadasascondições/locais para sua realização? b. Caso não seja
disponibilizada oportunidade e condições para licitante realizar avisita, poderá ser dispensada da apresentação de declaração
de conhecimento nos moldes indicados?c. Ou poderá apresentar declaração informando que optou por não realizar
avistoriaepossui conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho?

Fechar
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Resposta 21/06/2023 15:28:08

RESPOSTA 01: Opção a. Conforme constante no Edital o valor de referência para o item 01 por exemplo segue este
referencial : 1 camionete -> valor mensal estimado R$ 7.977,72 -> 7.977,72 x 12 meses = R$ 95.732,64. RESPOSTA 02: R.
o prazo de vigência será contado a partir da assinatura do contrato. RESPOSTA 03: R. Sim serão aceitas. RESPOSTA 04: R. A
Contratada poderá optar pela autogestão entretanto a mesma deverá comprovar a capacidade de resolução de possíveis
problemas, convém ressaltar que tal solicitação visa garantir a manutenção do patrimônio tanto da Contratada quanto a de
terceiros envolvidos. RESPOSTA 05: R. Quando informamos da não possibilidade de subcontratação , a mesma se refere
exclusivamente à sublocação dos veículos objetos deste certame. RESPOSTA 06: R. No que tange aos veículos reservas (
temporários pelo descrito no questionamento acima) desde que comprovado tal vinculo não haverá qualquer tipo de proibição
uma vez que priorizamos a manutenção do serviço desde que o “reserva” seja realmente só um reserva e não um veículo que
fique em definitivo. RESPOSTA 07: R. Contanto que seja comprovado tal vínculo não nos opomos. RESPOSTA 09: R. Sim não
nos opomos desde que os veículos estejam devidamente emplacados e licenciados. RESPOSTA 10: R. Os veículos dos itens 1
a 5 deverão ser entregues na Divisão de Transportes em Teresina (Av. Universitária, nº 1001, bairro Ininga, CEP 64049-550)
após isso os mesmos serão destinados aos seus postos nos campis e colégios técnicos. RESPOSTA 11: R. Sim será realizada
identificação e solicitação de regularização de possíveis multas desde que sejam multas decorrentes da utilização dos veículos
(exemplo: excesso de velocidade, ausência de cinto, conversão em local proibido ...) multas referentes a documentação dos
veículos ( ipva, licenciamento) bem como para os itens 03 e 05 ausência de Tacógrafo aferido serão de responsabilidade da
Contratada. Para condutores autorizados da instituição é adotado o procedimento de abertura de processo eletrônico e
encaminhamento ao setor responsável para a pronta regularização. Para os condutores terceirizados (contrato de prestação
de serviço de motorista) após a identificação é enviado comunicação formal à empresa responsável pelo contrato dos
motoristas para a regularização das multas e infrações. RESPOSTA 12: R. Somente após apuração será aplicada quaisquer
punições à Contratada. RESPOSTA 13: R. Quanto ao prazo para início da prestação dos serviços referente aos itens de 01 a
05 em vistas das alegações iremos adotar o seguinte referencia prazo máximo de até 60 dias para inicio da prestação dos
serviços podendo ser prorrogada por mais 30 dias desde comprovada a necessidade. Convém ressaltar que segundo o edital
não existe a exigência de veículos 0km o que não nos permite estender esse prazo já fixado. RESPOSTA 14: R. De acordo
com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, a opção pela exigência ou não de vistoria é discricionária, devendo ser analisada
com vistas ao objeto licitatório. Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário para os
licitantes, configurando restrição à competitividade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU recomenda que se exija não a
visita, mas sim a declaração do licitante de que está ciente das condições de execução dos serviços, nos termos do art. 30,
III, da Lei n° 8.666/93 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011 e n°
110/2012, todos do Plenário). Esse quadro tornou-se mais crítico com o Acórdão 170/2018 – Plenário (Informativo 339), que
chega a considerar a vistoria como um Direito do Licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração. Por isso, já se
deixou registrada a opção “poderá” na redação do que trata o quesito, evitando-se escolhas irrefletidas pelos órgãos e
entidades assessoradas. Convém ressaltar que em caso de a Licitante necessitar averiguar o local da prestação do serviço
consta no Termo de Referência os locais e os respectivos responsáveis que estão à disposição para quaisquer esclarecimentos
sobre as rotinas e os locais de prestação do serviço.
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Esclarecimento 28/06/2023 12:18:08

RESPOSTA PONTO 08 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - LICITANTE CS BRASIL Para acessar a versão completa em PDF, basta
copiar e colar o link a seguir: https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/CCL/2023-AVISOS-ESCLARECIMENTOS-
IMPUGNA%C3%87%C3%83O/STR_DEMANDANTE_RETIFICA_-_esclarecimentos-cs_brasil_26-06.pdf 8. RESPONSABILIDADE
PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano
causado dolosamente pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos mesmos, na forma do
artigo 37, §6º, da Constituição Federal. Assim, questiona-se: a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos
causados por seus prepostos em decorrência de dolo, culpa ou mau uso? Neste caso, qual procedimento para apuração dos
danos e ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias? b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos
causadas por condutores da contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão
observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada? c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos
condutores da contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela
Contratante para ressarcimento da Contratada? d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com
o terceiro envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim de ocorrência e pela
obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a instauração dos procedimentos para eventual
ressarcimento do dano. Está correto nosso entendimento?

Fechar
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Resposta 28/06/2023 12:18:08

RESPOSTA – 8.a. Após a identificação e apuração do dano causado por dolo, culpa ou mau uso dos condutores terceirizados
(contrato de prestação de serviço de motorista) a empresa será comunicada formalmente para a regularização e indenização
dos prejuízos causados. Após a identificação e apuração do dano causado por dolo, culpa ou mau uso dos condutores que
compõem o quadro funcional da instituição será aberto procedimento administrativo para apuração e indenização dos
prejuízos causados. RESPOSTA – 8.b. As manutenções decorrentes de mau uso esta respondida no item “a”. RESPOSTA – 8.c.
As manutenções decorrentes de avarias esta respondida no item “a”. RESPOSTA – 8.d. Está correto o entendimento o
envolvido irá responder seja terceirizado ou do quadro funcional da instituição.

Fechar
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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

Anexo I TR do Pregão nº 16/2023 - Locação de Veículos (ajustes para
republicação)
4 mensagens

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 26 de junho de 2023 às 08:34
Para: Alexsandro Saraiva de Moura <alesamoura@gmail.com>, Divisão de Transportes UFPI <transportes@ufpi.edu.br>

Prezados,
 
Com relação ao processo nº 23111.027556/2020-41  referente ao pregão para contratação de serviços de locação
de  veículos, informamos que houve a suspensão do pregão nº 16/2023 após o recebimento de pedidos de
impugnação e esclarecimentos para que sejam efetuados os ajustes necessários no Termo de Referência e a
posterior republicação do Edital.
 
Informamos que esta CCL ao efetuar os ajustes no Termo a ser republicado, conforme as respostas emitidas pelo
Setor Demandante, constatou que o exposto no item 8 do pedido de impugnação da empresa CS Brasil Frotas,
referente ao seguro dos veículos, entra em conflito com os itens 5.1.1.1.3.3., 5.1.1.1.3.4., 5.1.1.1.8. e 8.1.1.1.8.
 
Dessa forma, recomendamos que seja feita a análise deste ponto (exigência de seguro para os veículos) e outros
itens que a Preuni entender necessário, para que seja definido de que forma deverá ser ajustado no Termo de
Referência, pois esta é uma decisão área requisitante.
 
 
 
Atenciosamente,

Yonara Alves
Assistente em Administração
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

Divisão de Transportes UFPI <transportes@ufpi.edu.br> 26 de junho de 2023 às 10:26
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Alexsandro Saraiva de Moura <alesamoura@gmail.com>

Bom dia

          Após análise por parte da equipe optamos pela manutenção do disposto nos itens 5.1.1.1.3.3., 5.1.1.1.3.4.,
5.1.1.1.8. e 8.1.1.1.8. .

Att,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Divisão de Transportes
Preuni- UFPI
(86) 3215-5610/5612

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 26 de junho de 2023 às 11:26
Para: Divisão de Transportes UFPI <transportes@ufpi.edu.br>, Alexsandro Saraiva de Moura <alesamoura@gmail.com>

Prezado(a) Senhor(a),

Sendo assim, por gentileza, enviar parecer assinado retificando o ponto referente à exigência do seguro do
Esclarecimento, com a finalidade de dar conhecimento a todos os licitantes.  

Atenciosamente,

Flora Danielle Galvão
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Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Divisão de Transportes UFPI <transportes@ufpi.edu.br> 26 de junho de 2023 às 11:36
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Alexsandro Saraiva de Moura <alesamoura@gmail.com>

Prezados

Como solicitado segue parecer.

Att,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

escalrecimentos cs brasil 26-06.pdf
347K
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Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, vimos apresentar os esclarecimentos relativos aos 

itens do Pregão Eletrônico Nº 16/2023, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota 

fixa e na locação de veículos por acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, 

corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro Petrônio 

Portela (Teresina), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros 

(Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios 

Técnicos de Teresina, Bom Jesus e Floriano. 

 

 

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Conforme o edital: 

Critério de Julgamento: menor preço por item. 

Assim para que não haja dúvidas sobre o critério de julgamento que será adotado apresentamos os 

exemplos descritos abaixo para aclarar o entendimento e assegurar a isonomia da disputa para 

todas as licitantes. 

Na hipótese de locação de 10 veículos, a um preço mensal de R$1.000,00, com vigência contratual 

de 12 meses, para etapa de lances e de julgamento, devemos seguir qual das opções de preços 

exemplificados abaixo? 

a. Menor preço unitário anual do item: R$1.000,00 x 12 meses = R$12.000,00 

b. Menor preço total mensal do item: R$1.000,00 x 10 veículos = R$10.000,00 

c. Menor preço total global do item: R$1.000,00 x 12 meses x 10 veículos = R$120.000,00 

d. Caso não seja nenhuma destas possibilidades, devemos considerar qual forma de lançamento de 

preços? 

R. Opção a. Conforme constante no Edital o valor de referência para o item 01 por exemplo 

segue este referencial : 1 camionete -> valor mensal estimado R$ 7.977,72 -> 7.977,72 x 12 

meses = R$ 95.732,64 

2. DO TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA 

Pela regra do edital o: 

7.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, limite 

este estabelecido conforme disposto no inciso II do Art. 57 da Lei nº 

8.666/1993, com suas posteriores alterações; 

mailto:cf@ufpi.edu.br
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A minuta contratual dispõe que: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 

aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em 

.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 

 

Ocorre que, torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que o termo inicial de vigência 

seja vinculado à entrega dos primeiros veículos, isso porque, as licitantes apresentarão suas 

propostas considerando o período de 12 meses de locação e, por outro lado, a Administração, 

também, pretende locar os veículos pelo período integral de 12 meses. 

Neste contexto, para garantir o período integral de 12 meses de locação é imprescindível que tanto 

“vigência contratual” quanto a respectiva “execução do contrato” se iniciem no mesmo marco 

temporal, qual seja, “a data de entrega dos primeiros veículos”. 

Outrossim, observa-se que as regras do edital e da minuta contratual são diferentes o que poderá 

gerar confusão e quando da formalização do instrumento jurídico. 

Assim, considerando que o edital deve prever regras claras e objetivas, não devendo caber à 

administração a discricionariedade quanto a fixação de regras posterior a homologação do edital, 

caso não seja esclarecido e fixado que o marco inicial da vigência será a partir da mobilização dos 

veículos, requer seja definido e fixado único início para vigência do contrato. 

Diante de tais circunstâncias, questiona-se: 

a. O início da contagem da VIGÊNCIA contratual pode ser alterado para constar que será a partir 

da “data de entrega dos primeiros veículos”? 

b. Caso negativo, é correto entender que o prazo de vigência será contado a partir da assinatura 

do contrato? 

R. o prazo de vigência será contado a partir da assinatura do contrato. 

3. ASSINATURA DOS DOCUMENTOS 

Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as declarações e 

outros documentos desta licitante assinados digitalmente através de certificado digital, de 

representante pessoa física e/ou jurídica, padrão ICP-Brasil? 

R. Sim serão aceitas. 

mailto:cf@ufpi.edu.br
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4. DO SEGURO 

Consta no termo de referência que os veículos deverão possuir seguro. 

Com efeito, considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada, 

entendemos que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de apólice 

deveria ser avaliada por cada licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de 

suas propostas, com benefícios para a Contratante em razão da ampliação da disputa em busca 

do menor preço para a contratação. 

Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades 

relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal 

obrigação por meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no 

mercado. 

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as 

condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se: 

a. Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade relacionada ao 

seguro? 

R. Não será permitido. 

b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade 

pelo casco dos veículos? 

R.  Não será permitido, salientamos que tal medida visa assegurar o patrimônio da 

contratada bem como de terceiros. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

O edital traz o seguinte regramento sobre o tema: 

7.6. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitado; 

Contudo, é certo que inúmeros serviços acessórios relacionados ao objeto principal são 

usualmente subcontratados, sem qualquer prejuízo à execução do contrato, tais como, serviços 

de manutenção preventiva/corretiva, limpeza, entre outros, razão pela qual entendemos que 

não caberia ao caso limitar este quantitativo. 

Desta forma, para os serviços acessórios, entendemos que poderão ser integralmente 

subcontratados. Está correto nosso entendimento? 

mailto:cf@ufpi.edu.br
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R. Quando informamos da não possibilidade de subcontratação , a mesma se refere 

exclusivamente à sublocação dos veículos objetos deste certame. 

6. DA INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DOS VEÍCULOS 

De início, cabe argumentar que as locações de veículos nos moldes licitados permitem, com 

grande eficiência, o fornecimento de veículos reservas que estejam na posse direta da 

Contratada, mas sejam de propriedade de terceiros (empresa do mesmo grupo econômico da 

contratada ou terceiros locadores de veículos), especialmente, porque os reservas tem 

finalidade de utilização temporária no contrato. 

É fato que as paralisações temporárias dos veículos podem ocorrer em localidades diversas e 

em quantidades imprevisíveis, neste cenário, a possibilidade de fornecer veículos sublocados 

ou que estejam na posse direta da contratada por outros meios legais de negociação 

(comodato, cessão, etc) amplia as condições de disputa e possibilita a obtenção de menores 

preços para contratação, bem como garante maior agilidade e eficiência na substituição dos 

veículos durante a contratação. 

Desta forma, questiona-se: 

a. Os veículos reservas para substituição temporária no contrato poderão estar em sua posse 

direta por qualquer meio legal de negociação (comodato, cessão de uso, etc)? 

b. Os veículos reservas poderão estar na posse da Contratada e ser de propriedade de empresa 

que integre seu mesmo grupo econômico? 

R. No que tange aos veículos reservas ( temporários pelo descrito no questionamento 

acima) desde que comprovado tal vinculo não haverá qualquer tipo de proibição uma vez 

que priorizamos a manutenção do serviço desde que o “reserva” seja realmente só um 

reserva e não um veículo que fique em definitivo. 

7. PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS 

a. Os veículos objeto do futuro contrato de locação poderá estar na posse da Contratada 

e ser de propriedade de empresa que integre seu mesmo grupo econômico? 

Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a Contratada se 

manterá diretamente na execução do contrato. 

R. Contanto que seja comprovado tal vínculo não nos opomos. 
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8. RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS 

A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado 

dolosamente pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos 

mesmos, na forma do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. 

Assim, questiona-se: 

a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus prepostos em 

decorrência de dolo, culpa ou mau uso? Neste caso, qual procedimento para apuração dos  

danos e ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias? 

R. Após a identificação e apuração do dano causado por dolo, culpa ou mau uso dos 

condutores terceirizados (contrato de prestação de serviço de motorista) a empresa será 

comunicada formalmente para a regularização e indenização dos prejuízos causados. 

Após a identificação e apuração do dano causado por dolo, culpa ou mau uso dos 

condutores que compõem o quadro funcional da instituição será aberto procedimento 

administrativo para apuração e indenização dos prejuízos causados. 

b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da 

contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão 

observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada? 

R. As manutenções decorrentes de mau uso esta respondida no item “a”. 

c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante serão de 

sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela 

Contratante para ressarcimento da Contratada? 

R. As manutenções decorrentes de avarias esta respondida no item “a”. 

d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro 

envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim de 

ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a 

instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está correto nosso 

entendimento? 

R. Está correto o entendimento o envolvido irá responder seja terceirizado ou do quadro 

funcional da instituição. 

9. EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS. 

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/


 

                                                   

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3235-7974  – 64049-550 – Teresina-PI 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 

(86) 3215-5582/5583/5584 

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos? 

R. Sim não nos opomos desde que os veículos estejam devidamente emplacados e 

licenciados. 

10. LOCAL DE ENTREGA 

A fim de que a Contratada tenha prévio conhecimento de todas as condições contratuais, 

solicitamos seja informado o local que os veículos deverão ser entregues. 

R. Os veículos dos itens 1 a 5 deverão ser entregues na Divisão de Transportes em Teresina 

(Av. Universitária, nº 1001, bairro Ininga, CEP 64049-550) após isso os mesmos serão 

destinados aos seus postos nos campis e colégios técnicos. 

11. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEM MOTORISTA 

Denota-se do presente edital que a locação é dividida em COM e SEM motoristas. 

Com efeito, o edital é omisso quanto a responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 

em ambas locações. 

Nesse sentido, não há dúvidas que para os itens de locação de veículos sem motorista, cabe à 

Contratante a responsabilidade pela identificação do condutor e pagamento das multas de 

trânsito cometidas pelos condutores durante a utilização dos veículos. Ademais, considerando-

se que somente a Contratante pode apurar o condutor do veículo no momento da infração e 

levando em conta que a ausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à 

proprietária do veículo, é imprescindível que o Edital regule essa questão, determinando que a 

Contratante é responsável pela tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de 

trânsito. 

Por fim, é certo que a Contratada deverá manter os veículos regularizados em atendimento às 

exigências do Código de Trânsito Brasileiro, para tanto, deverá providenciar os respectivos 

licenciamentos no decorrer da vigência contratual. 

Neste contexto, para providenciar o licenciamento dos veículos será imprescindível o 

pagamento prévio de eventuais multas de trânsito. 

Desta forma, questiona-se: 

a) A Contratante providenciará a tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de 

trânsito? 
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b) A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 

cometidas pelos condutores? OU 

c) A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas 

pelos condutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e procedimento para 

referido ressarcimento? 

d) Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos veículos, 

a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos documentos? 

Em caso positivo, a Contratante irá reembolsar o pagamento realizado pela Contratada? 

e) Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos, a 

Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda de ativos, é 

imprescindível que os pagamentos de eventuais multas sejam efetivados com celeridade. 

Diante disso, a contratada poderá efetivar a imediata quitação das multas de trânsito de 

veículos desmobilizados? Neste caso, em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos? 

R. Sim será realizada identificação e solicitação de regularização de possíveis multas 

desde que sejam multas decorrentes da utilização dos veículos (exemplo: excesso de 

velocidade, ausência de cinto, conversão em local proibido ...) multas referentes a 

documentação dos veículos ( ipva, licenciamento) bem como para os itens 03 e 05 

ausência de Tacógrafo  aferido serão de responsabilidade da Contratada. 

Para condutores autorizados da instituição é adotado o procedimento de abertura de 

processo eletrônico e encaminhamento ao setor responsável para a pronta 

regularização. 

Para os condutores terceirizados (contrato de prestação de serviço de motorista) após 

a identificação é enviado comunicação formal à empresa responsável pelo contrato 

dos motoristas para a regularização das multas e infrações. 

12. DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO 

Diante da garantia ao contraditório e ampla defesa prevista no art. 5º, inc. LV da Constituição 

Federal, todas as previsões do edital que podem resultar em descontos ou qualquer penalidade, 

somente poderão ter efetiva aplicabilidade após apuração de eventual responsabilidade da 

Contratada em processo específico no qual sejam observados os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

Está correto nosso entendimento? 
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R. Somente após apuração será aplicada quaisquer punições à Contratada. 

13. PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 

Quanto ao prazo de entrega, o edital prevê que: 

8.2.A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, na 

forma que segue: 

8.2.1. Os itens de 01 a 05 deverão ser encaminhados aos locais previstos neste TR; 

Inicialmente cumpre dizer que a contratada dependerá de 3º para cumprimento desta 

obrigação. 

O edital dispõe que deverão ser mobilizados veículos de ano de fabricação 2022 ou superior. 

Neste contexto, para mobilização de veículos zero km a contratada ficará sujeita aos prazos de 

faturamento impostos pelas montadoras, bem como para entrega de veículos seminovos, 

igualmente, a contratada dependerá de fornecedores que possuam a disponibilidade de 

atendimento de acordo com as especificações exigidas e dentro das limitações impostas. 

Vale destacar que, após liberação dos veículos, sejam novos ou seminovos, a contratada ainda 

deverá cumprir os procedimentos finais de preparação que demandam tempo considerável e 

englobam regularização de documentos, instalação de equipamentos/acessórios e traslado, 

afetando, também, o prazo final de entrega. 

Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o cumprimento 

do prazo de entrega fixado no edital. 

Diante do exposto, com intuito de garantir a ampliação da disputa, questiona-se: 

a. Para mobilização de veículos zero km: o prazo de entrega pode ser de 120 a 150 dias 

contados da assinatura do contrato? 

b. Para mobilização de veículos seminovos: (i) o prazo de entrega pode ser de 60 a 90 dias 

contados da assinatura do contrato? (ii) podem estar na posse direta da contratada e ser de 

propriedade de empresa integrante de seu grupo econômico? 

c. Se negativo, o prazo para entrega poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado? 

R. Quanto ao prazo para início da prestação dos serviços referente aos itens de 01 a 05 

em vistas das alegações iremos adotar o seguinte referencia prazo máximo de até 60 dias 

para inicio da prestação dos serviços podendo ser prorrogada por mais 30 dias desde 

comprovada a necessidade. Convém ressaltar que segundo o edital não existe a exigência 

de veículos 0km o que não nos permite estender esse prazo já fixado. 
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14. DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

O edital contém “Modelo de declaração de vistoria”, bem como prevê que a licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços. 

Além disso, traz a seguinte previsão: 

22.3.1.7. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contrata. 

Todavia, é certo que algumas licitantes ainda não têm conhecimento dos locais ou condições 

inerentes à futura contratação e serão prejudicadas pois não podem firmar a declaração em 

destaque. 

Tal condição, por si só, conduz à participação apenas daquelas licitantes que possam 

apresentar o atestado ou firmar a declaração nos moldes descritos. 

Com efeito, a apresentação de atestado de conhecimento do local poderá impedir o maior 

número de participantes ao certame, uma vez que o farão apenas aqueles que possuem fácil 

acesso aos locais indicados no edital (fls. 07). 

Em verdade, se for exigido o prévio conhecimento do local, deve ser assegurando o direito à 

vistoria prévia pelas licitantes. 

Nesse sentido, com o objeto de ampliar o maior número de participantes ao certame, 

questiona-se: 

a. Caso a licitante opte por realizar a vistoria, será concedido prazo e informadas as 

condições/locais para sua realização? 

b. Caso não seja disponibilizada oportunidade e condições para licitante realizar a visita, 

poderá ser dispensada da apresentação de declaração de conhecimento nos moldes indicados? 

c. Ou poderá apresentar declaração informando que optou por não realizar a vistoria e possui 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho? 

R. De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, a opção pela exigência ou não de 

vistoria é discricionária, devendo ser analisada com vistas ao objeto licitatório. 
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Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário 

para os licitantes, configurando restrição à competitividade do certame. Para evitar tal 

quadro, o TCU recomenda que se exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de 

que está ciente das condições de execução dos serviços, nos termos do art. 30, III, da Lei 

n° 8.666/93 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 

2.776/2011 e n° 110/2012, todos do Plenário). 

Esse quadro tornou-se mais crítico com o Acórdão 170/2018 – Plenário (Informativo 

339), que chega a considerar a vistoria como um Direito do Licitante, e não uma 

obrigação imposta pela Administração. 

Por isso, já se deixou registrada a opção “poderá” na redação do que trata o quesito, 

evitando-se escolhas irrefletidas pelos órgãos e entidades assessoradas. 

Convém ressaltar que em caso de a Licitante necessitar averiguar o local da prestação do 

serviço consta no Termo de Referência os locais e os respectivos responsáveis que estão à 

disposição para quaisquer esclarecimentos sobre as rotinas e os locais de prestação do 

serviço. 

 

 

Teresina: 26/06/2023. 
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Esclarecimento 28/06/2023 12:17:30

RETIFICAÇÃO DO PONTO 04 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - LICITANTE CS BRASIL, ESTE PUBLICADO EM 21/06/2023
15:28:08. Para acessar a versão completa em PDF, basta copiar e colar o link a seguir:
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/CCL/2023-AVISOS-ESCLARECIMENTOS-
IMPUGNA%C3%87%C3%83O/STR_DEMANDANTE_RETIFICA_-_esclarecimentos-cs_brasil_26-06.pdf Ressalta-se que a partir
desta publicação, esta será a única resposta válida ao ponto 04 do pedido de esclarecimento 03 – licitante CS Brasil. 4. DO
SEGURO Consta no termo de referência que os veículos deverão possuir seguro. Com efeito, considerando que os veículos
serão de responsabilidade da contratada, entendemos que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de
apólice deveria ser avaliada por cada licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de suas propostas, com
benefícios para a Contratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para a contratação. Oportuno
dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades relacionadas ao seguro, muito pelo contrário,
apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigação por meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar
seguradora no mercado. Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as
condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se: a. Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a
responsabilidade relacionada ao seguro? b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para assumir a
responsabilidade pelo casco dos veículos?
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Resposta 28/06/2023 12:17:30

RESPOSTA – 4.a. - Não será permitido. RESPOSTA – 4.b. - Não será permitido, salientamos que tal medida visa assegurar o
patrimônio da contratada bem como de terceiros.

Fechar


